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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.. 1.859, DE 2t DE AGOSTO DE 2017.

INSTITUI E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MARECHAL FLORIANO/ESO A FESTA CAIPIRA DA
VILA DOS IPÊS, REALIZADA ANUALMENTE NO
MÊS DE AGoSTo, NO DISTRITo DE SANTA
MARTA, n uÁ ourRAS pnovrnÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍnno
SANTO, no uso de suas atribuições legais, fazsaber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, instituída e inserida no Calendário Oficial de Datas e Eventos do

Município de Marechal Floriano/ES, a "Festa Caipira da Vila dos Ipês", realizada anualmente

no mês de agosto, no Distrito de Santa Maria.

Ãrt,2o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 21 de Agosto de 2017.

RENZONI
Prefeito Municipal prefeitura Municipal de Ma rech a I F torianc

SANCIONO A PRESENTE LEI

QIJE REC€BE O ¡T

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
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